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Realizada aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto do ano de 2017, às 19:00h (dezenove horas), no plenário das
deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, no Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso. Sob a
presidência do Senhor Juares Máximo da Silva foram abertos os trabalhos com o agradecimento da presença de
todos e, em seguida convidou o Vereador Amilcar Pereira Rios para fazer a oração inicial. Iniciando o Expediente, o
Presidente convocou a Primeira Secretária, Vereadora Amaziles Eleto Vilarino para fazer a leitura do Edital de
Convocação n.º 19/2017, contendo a seguinte pauta: leitura da Ata da Sessão anterior, que depois de lida foi
submetida a apreciação do Plenário e foi aprovada por todos. Leitura dos Projetos de Leis nº 15, 16 e 17/2017;
leitura da Indicação nº 38/2017 e leitura das Justificativas de Ausências nº 16 e 17/2017. Encerrado o Expediente o
Segundo Secretário o Vereador Amilcar Pereira Rios efetuou a chamada observando a presença da maioria dos
vereadores, estando ausente apenas os vereadores Nildomar Gusmão de Sousa Lurdes Rodrigues Vaz Servino que
justificaram suas faltas. As Justificativas foram submetidas a apreciação do Plenário e foram acatadas por todos.
Iniciando a Ordem do Dia, o Presidente colocou em discussão a Indicação nº 38/2017, de autoria do Vereador
Lourival Alves da Rocha que indica a Chefe do Poder Executivo Municipal, juntamente com a Secretaria Municipal de
Obras, a necessidade de proceder a construção de meio fio e a calçada em frente à Escola Municipal de Castanheira
na Avenida Nossa Senhora Aparecida. Com a palavra o Vereador autor disse que na época em que foi feito o asfalto
nesta Avenida, não foi feito o meio fio, hoje, com o passar do tempo está tudo deteriorado, principalmente em
frente à escola. Segundo o vereador a construção de calçada e meio fio irá melhorar muito, até mesmo porque foi
feito uma pintura de arte no muro e as arvores estão sendo podadas, e, a conclusão deste serviço só irá embelezar
e trazer melhoria para a escola. Disse ainda o vereador que está situação se agrava na época das chuvas, quando
forma poças de águas em frente à escola dificultando a entrada e saída dos alunos. Finalizando ressaltou o
vereador que uma vez que a Prefeitura vem asfaltando várias ruas na cidade, está é uma ótima oportunidade de
realizar também este serviço e revitalizar a frente desta Escola Municipal. A Indicação não sofreu mais nenhuma
discussão e  foi  aprovada por  unanimidade de votos. Não havendo mais matérias a serem deliberadas pelo
Plenário, passou-se as explicações pessoais. E, não havendo mais nenhum vereador a fazer uso da palavra o
Presidente declarou encerrada está sessão, e, convidou a todos para a próxima que será realizada no dia
28/08/2017 às 19:00 horas. Esta ata foi digitada em duas vias de igual teor e forma, para uso interno e externo
desta Casa de Leis, que depois de lida e aprovada segue assinada por todos. Castanheira, Estado de Mato Grosso,
em 22 de agosto de 2017.


